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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Decretos

Decreto nº 5.499, de 30 de agosto de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.316.000,00 (UM MILHÃO,
TREZENTOS E DEZESSEIS MIL
REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar no
valor  de  R$ 1.316.000,00  (um milhão,  trezentos  e
dezesseis mil reais), para reforçar as dotações próprias
do  orçamento  vigente,  em  conformidade  com  a
classificação  e  codificação  abaixo  estabelecida:
3.1.90.11.00-17.512.0018.2049.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil
608.000,00

3.1.90.16.00-17.512.0018.2049.0000 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil

210.000,00

3.3.90.39.00-17.512.0018.2049.0000 Material de Consumo 120.000,00

3.3.90.39.00-17.512.0018.2048.0000 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

378.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º se fará mediante recursos provenientes da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (SAAET), no valor de
R$ 1.316.000,00 (um milhão, trezentos e dezesseis
mil reais), nos termos do art.  43, §1º,  inciso III  da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:
4.4.90.61.00-17.512.0018.2049.0000 Aquisição de Imóveis 269.000,00

4.4.91.51.00-17.512.0019.2122.0000 Obras e Instal. – Tratamento de
Esgoto Sanitário

479.000,00

4.4.90.51.00-17.512.0020.1213.0000 Obras e Instalações – Reservatório
Tennis Park

199.000,00

4.4.90.51.00-17.512.0022.2117.0000 Obras e Instalações – Poço
Cachoeirinha

199.000,00

4.4.90.52.00-17.512.0092.2116.0000 Equip. Material Permanente -
Retroescavadeira

170.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de agosto de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria
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Decreto nº 5.500, de 30 de agosto de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE UM CRÉDITO ESPECIAL NO
VALOR  DE  R$  1.651.500,00
(UM  MILHÃO,  SEISCENTOS  E
C INQUENTA  E  UM  MIL  E
QUINHENTOS  REAIS) .

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar no
valor  de R$ 1.651.500,00 (um milhão, seiscentos e
cinquenta e um mil e quinhentos reais), para reforçar
as  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,  em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:
3.1.90.11.00-17.122.0003.2047.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoa Civil
350.000,00

3.1.90.13.00-17.122.0003.2047.0000 Obrigações Patronais 20.000,00

3.1.91.13.00-17.122.0003.2047.0000 Obrigações Patronais - Intra 200.000,00

3.3.90.08.11-17.122.0003.2047.0000 Auxílio Saúde 69.000,00

3.3.90.47.00-28.843.0000.0004.0000 Obrigações Trib. Contr. PASEP 25.000,00

3.1.90.11.00-17.122.0017.2048.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoa Civil

185.000,00

3.3.90.39.00-17.512.0018.2049.0000 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

802.500,00

Art. 2º. O valor do crédito especial contido no art. 1º
será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação a se verificar no presente exercício no valor de
R$ 1.651.500,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta
e um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 43, §1º,
inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de agosto de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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Decreto nº 5.501, de 30 de agosto de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  70.000,00  (SETENTA  MIL
REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga (IPREMT), um Crédito Adicional Suplementar
no  valor  de  R$ 70.000,00  (setenta  mil  reais),  para
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:
3.3.90.47.00-09.122.0002.2046.000 Obrigações Tributárias e

Contributivas
70.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º se fará mediante recursos provenientes da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (IPREMT), no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), nos termos do art.
43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, a saber:
4.4.90.52.00-09.122.0002.2046.000 Equipamento e Material

Permanente
70.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de agosto de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria
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Decreto nº 5.512, de 05 de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Sandra Aparecida Posca Bido,
no  cargo  de  Secretár io
A u x i l i a r  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 311/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e

no Processo Protocolado nº 6008/2022 da Municipalidade,
Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária  pública municipal  Sandra Aparecida Posca
Bido, exercendo as funções do cargo de Secretário Auxiliar,
Nível V, Referência “L” da Escala de Vencimentos – Anexo
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de
2016,  do  Quadro  de  Servidores  da  Municipalidade,  com
proventos integrais,  extinto na vacância,  considerando a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013,  c.c.  com  o  art.  6º  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de setembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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